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I. Apresentação 

O Laboratório de Caracterização de Biomassa, Recursos Analíticos e de Calibração - LRAC faz 

parte da estrutura organizacional da Faculdade de Engenharia Química – FEQ, que por sua vez é 

uma das 24 unidades de ensino, pesquisa e extensão da Universidade Estadual de Campinas – 

UNICAMP. 

Este Laboratório teve origem em 1998, quando foi denominado Laboratório de Recursos Analíticos 

e de Calibração (LRAC) e, em razão da sua expansão de área e de escopo, foi reinaugurado no 

ano de 2013. Atualmente está instalado em uma área construída de aproximadamente 1.300 m2, 

localizada no Campus I da UNICAMP, na Cidade Universitária Zeferino Vaz, Distrito de Barão 

Geraldo, cidade de Campinas - SP. 

O LRAC está instalado em um prédio de 3 andares com 13 laboratórios (divididos por área de 

atuação), sala de reunião, recepção, copa, almoxarifado, 5 salas de utilidades, 2 vestiários, casa de 

alta tensão elétrica, sala de lógica e casa de máquinas. Suas instalações têm sido planejadas com 

o objetivo de oferecer as melhores condições de acessibilidade e de segurança para os seus 

colaboradores, clientes e visitantes. 

O parque instrumental do LRAC conta com equipamentos diversificados e modernos, os quais 

viabilizam a realização de análises químicas e físico-químicas nos mais variados tipos de amostras. 

O acesso aos serviços deste parque instrumental está disponível para a comunidade da FEQ e da 

UNICAMP, para instituições públicas e privadas de ensino e de pesquisa, e também para empresas 

e pessoas físicas em geral. 
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II. Folha de aprovação 

Nota: Após a aprovação do Laboratório, o Manual da Qualidade LRAC foi aprovado em 

Sessão da Congregação da Faculdade de Engenharia Química - FEQ, de acordo com 

Deliberação apresentada no Anexo II. 

 

 

Atividade Nome Função 

Elaboração José Ricardo Vulto Gerente da Qualidade 

Revisão Adilson Roberto Brandão Supervisor Técnico 

Aprovação Kelly Roberta de Palma Coordenadora do LRAC 

Emissão José Ricardo Vulto Gerente da Qualidade 
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III. Política da qualidade 

O LRAC tem como Política da Qualidade: 

● Buscar o constante alinhamento com a Missão, a Visão e os Valores da FEQ/Unicamp; 

● Prover serviços de excelência aos seus clientes, o que pressupõe executar suas atividades 

de acordo com leis e normas vigentes, dentro dos prazos acordados e com a obtenção de resultados 

confiáveis; 

● Oferecer somente serviços pertencentes ao escopo, compatíveis com os recursos materiais 

e humanos disponíveis e adequados para cada caso; 

● Executar as suas atividades com competência, imparcialidade e consistência; 

● Buscar melhorar continuamente os seus processos de trabalho, visando a satisfação total dos 

seus clientes, colaboradores e provedores; 

● Considerar a Política da Qualidade do LRAC como diretriz primeira para todas as suas demais 

políticas e ações. 
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1. Objetivo e aplicação 

O objetivo deste Manual é estabelecer diretrizes para o atendimento da Norma ABNT NBR ISO/IEC 

17025:2017 - Requisitos gerais para a competência de laboratórios de ensaio e calibração. 

Este Manual se aplica ao Laboratório de Caracterização de Biomassa, Recursos Analíticos e de 

Calibração - LRAC. 

2. Referências normativas 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. ABNT NBR ISO/IEC 17025: Requisitos 

gerais para a competência de laboratórios de ensaio e calibração, 2017. 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA. DOC- CGCRE-087: 

Orientações gerais sobre os requisitos da ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017, Março/2018. 

3. Lista de siglas  

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas 

CGCRE – Coordenação Geral de Acreditação 

FEQ – Faculdade de Engenharia Química 

FO – Formulário 

INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

IS – Instrução de Serviço 

LRAC – Laboratório de Caracterização de Biomassa, de Recursos Analíticos e de Calibração 

MQ – Manual da Qualidade 

PO – Procedimento Operacional 

PT – Procedimento Técnico 

RE – Relação 

RQ – Registro da Qualidade 

RS – Requisição de Serviço 

SGQ – Sistema de Gestão da Qualidade 

UNICAMP – Universidade Estadual de Campinas 
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4. Requisitos gerais 

4.1.  Imparcialidade 

4.1.1. Por sua natureza institucional, o Laboratório possui três distintas categorias de clientes: 

i) alunos, docentes e pesquisadores da FEQ, ou diretamente relacionados a ela;  

ii) clientes das demais instituições de ensino e de pesquisa, internas ou externas à UNICAMP; 

iii) todos os demais clientes, pessoas físicas ou jurídicas que não se enquadrem nas duas primeiras 

categorias. 

4.1.2. A Gerência do Laboratório está comprometida com a igualdade de tratamento dentro de cada 

categoria de clientes, e com a manutenção da imparcialidade nas atividades que executa. 

4.1.3. O Laboratório é o responsável pela imparcialidade das suas atividades e não permite que 

esta seja comprometida em razão de pressões comerciais, financeiras ou quaisquer outras.  

4.1.4. O Laboratório busca continuamente identificar e eliminar eventuais riscos à imparcialidade, 

decorrentes de suas atividades, de seus relacionamentos ou dos relacionamentos de seu pessoal. 

4.1.5. O Laboratório estabelece diretrizes para garantir a imparcialidade, as quais estão descritas 

no Procedimento Operacional PO-011 - Análise crítica de pedidos, propostas e contratos.  

4.1.6. Todos os colaboradores, ao realizarem a integração nas instalações do Laboratório, assinam 

o Formulário FO-028 - Termo de imparcialidade e confidencialidade. 

4.2.  Confidencialidade 

4.2.1. O Laboratório é o responsável pelo sigilo de todas as informações dos seus clientes, de 

acordo com as normas vigentes. 

4.2.2. Todas as diretrizes para manter a confidencialidade das informações do Laboratório e dos 

seus clientes estão detalhadas nos procedimentos operacionais PO-007 – Pessoal, PO-014 – 

Controle de dados e gestão da informação, e PO-019 – Controle de registros.  

4.2.3. O Formulário FO-028 descrito em 4.1.6 se aplica também à confidencialidade.  

5. Requisitos de estrutura 

5.1. A Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP é uma entidade autárquica do estado de 

São Paulo, criada pela Lei nº 7655/62, de 28 de dezembro de 1962, de acordo com o Anexo I. 

5.2. O LRAC é parte integrante da Faculdade de Engenharia Química – FEQ, que por sua vez é 

uma das 24 unidades de ensino e pesquisa da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, 

de acordo com os organogramas apresentados nos Anexos III a V.  

5.3. O Diretor da Faculdade de Engenharia Química, no uso das suas atribuições, designou dois 

servidores do quadro efetivo da FEQ/UNICAMP, conforme apresentado no Anexo VI, sendo um 
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para atuar na Coordenação do Laboratório, respondendo por todas as suas atividades, e outro para 

atuar na Supervisão técnica. 

5.4. O Diretor da Faculdade de Engenharia Química, no uso das suas atribuições indicou, através 

de Portaria Interna, um servidor do quadro efetivo da FEQ/UNICAMP como responsável pela 

Gerência da Qualidade, de acordo com o Anexo VII.  

5.5. O Laboratório mantém, em formato eletrônico, uma relação de sua capacidade de trabalho, a 

Relação RE-006 – Relação da capacidade técnica, a qual também poderá estar disponível na 

página da FEQ na internet.  

5.6. O Laboratório realiza suas atividades de modo a atender aos requisitos da ABNT NBR ISO/IEC 

17025:2017, dos seus clientes, das autoridades regulamentadoras e das organizações que 

fornecem reconhecimento.  

5.7. As estruturas organizacional e gerencial do Laboratório estão definidas de acordo com o Anexo 

II, e as responsabilidades, autoridades e inter-relacionamento do pessoal do Laboratório estão 

detalhados na Relação RE-003 – Matriz de Responsabilidades, e na Relação RE-004 – Matriz de 

Competências.  

5.8. O Laboratório possui os Procedimentos operacionais (PO), Procedimentos técnicos (PT), 

Instruções de serviço (IS), Formulários (FO) e Relações (RE), necessários para assegurar a 

aplicação consistente de suas atividades e a validade dos seus resultados, de acordo com o 

documento RE-001 – Lista mestra. 

5.9. O Laboratório adota um controle de emissão, prazo de validade e revisões para os seus 

documentos da qualidade, de forma que seja mantida a integridade do sistema de gestão em caso 

de eventual implementação de mudanças, de acordo com a Relação RE-001 – Lista mestra, 

Procedimento operacional PO-001 – Documentação do sistema de gestão, e Procedimento 

operacional PO-002 – Controle de documentos do sistema de gestão. 

5.10. O Laboratório também adota um controle de localização de cópias de documentos, para os 

casos em que cópias controladas sejam requeridas, de acordo com a Relação RE-001 – Lista 

mestra.  
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5.11. A Gerência da qualidade analisa criticamente o seu sistema de gestão, com o objetivo de 

identificar falhas, riscos e oportunidades de melhoria. As reuniões são registradas no Formulário 

FO-024 – Ata de reunião interna. 

6. Requisitos de recursos 

6.1. Generalidades 

6.1.1.  O Laboratório dispõe de pessoal devidamente treinado, instalações, equipamentos, sistemas 

e serviços de apoio necessários para gerenciar e realizar todas as suas atividades. 

6.2. Pessoal 

6.2.1.  O Laboratório conta com profissionais internos e externos para o desenvolvimento de suas 

atividades.  

6.2.2. Todo o pessoal interno ou externo que possa influenciar nas atividades do Laboratório age 

com imparcialidade, tem comprovada competência e está comprometido com o sistema de gestão 

da qualidade. 

6.2.3.  A Gerência do Laboratório está empenhada em garantir o cumprimento dos requisitos de 

competência para cada função que influencie os resultados das atividades do Laboratório 

6.2.4. Todas as diretrizes sobre o pessoal do Laboratório estão descritas no Procedimento 

operacional PO-007 – Pessoal. 

6.2.5.  As responsabilidades e competências de cada colaborador estão registradas nas relações 

RE-003 – Matriz de responsabilidades e RE-004 – Matriz de competências.  

6.2.6. Os documentos e registros pertinentes, de formação, qualificação, treinamento e participação 

em eventos são mantidos nas dependências do Laboratório, nos formatos físico ou eletrônico. 

6.3. Instalações e condições ambientais 

6.3.1.  O Laboratório está empenhado em manter instalações e condições ambientais adequadas 

para as suas atividades, de modo que estas não afetem adversamente a validade dos resultados. 

6.3.2.  As diretrizes para o atendimento aos requisitos de instalações e condições ambientais a que 

se refere a ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017 estão descritas no Procedimento operacional PO-020 

– Instalações e condições ambientais.  

6.4. Equipamentos 

6.4.1.  O Laboratório mantém o registro e o controle de todos os seus equipamentos na Relação 

RE-005 - Relação de equipamentos, inclusive dos equipamentos localizados fora das suas 

instalações e que possam ser utilizados pelo Laboratório. 
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6.4.2.  O Laboratório também poderá ter um estoque de produtos consumíveis, necessários à 

realização de suas atividades, ou estes poderão ser fornecidos pelo cliente. 

6.4.3.  Com o objetivo de assegurar o correto funcionamento e para evitar contaminação ou 

deterioração, o Laboratório estabelece diretrizes para manuseio, transporte, armazenamento, uso 

e manutenção planejada de seus equipamentos, conforme descrito no Procedimento operacional 

PO-015 – Equipamentos. 

6.4.4.  Antes de ser colocado em operação, cada equipamento é verificado quanto à sua 

conformidade com o fabricante ou com requisito constante em outro documento existente.  

6.4.5.  Quando aplicável, os equipamentos ou padrões do Laboratório são calibrados ou verificados 

para atender aos requisitos desta Norma. 

6.4.6.  O Laboratório mantém um programa de calibração ou verificação dos seus equipamentos, de 

acordo com a Relação RE-005. 

6.4.7.  Todos os equipamentos são identificados quanto à situação de verificação/calibração, 

manutenção e operacionalidade. 

6.5.  Rastreabilidade metrológica 

6.5.1.  O Laboratório mantém a rastreabilidade metrológica dos seus resultados ao Sistema 

Internacional - SI por meio dos registros individualizados dos ensaios, considerando a 

disponibilidade de padrões, quando aplicável. A rastreabilidade metrológica é tratada nos 

procedimentos operacionais PO-015 – Equipamentos, e PO-004 – Relato dos resultados.  

6.6. Produtos e serviços providos externamente 

6.6.1. O Laboratório indica as condições para que produtos ou serviços providos externamente 

atendam às suas necessidades, de acordo com as especificidades de cada equipamento/padrão. 

As diretrizes para selecionar os fornecedores de produtos e serviços providos externamente estão 

detalhadas no PO-023 – Produtos e serviços providos externamente. 

7. Requisitos de processo 

7.1. Análise crítica de pedidos, propostas e contratos  

7.1.1.  O Laboratório estabelece diretrizes para a análise crítica dos pedidos, propostas e contratos, 

em seu Procedimento operacional PO-011 – Análise crítica de pedidos, propostas e contratos.  

7.2. Seleção, verificação e validação de métodos 

7.2.1.  O Laboratório utiliza métodos e procedimentos adequados para suas atividades e, quando 

apropriado, para a avaliação da incerteza de medição, bem como técnicas estatísticas para análise 

de dados. 
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7.2.2.  O Laboratório estabelece diretrizes para a seleção, verificação e validação de seus métodos, 

quando aplicável, em seu Procedimento operacional PO-012 – Seleção, verificação e validação de 

métodos. 

7.3. Amostragem 

7.3.1.  O Laboratório não realiza amostragem. 

7.4. Manuseio de itens de ensaio  

7.4.1.  O Laboratório estabelece diretrizes para o recebimento, manuseio, proteção, 

armazenamento, retenção e descarte ou retorno dos itens de ensaio, incluindo as providências 

necessárias para a proteção da integridade destes itens, e para proteger os interesses do 

Laboratório e do cliente. As diretrizes estão contidas no Procedimento operacional PO-005 – 

Manuseio de itens de ensaio. 

7.5. Registros técnicos 

7.5.1.  O Laboratório assegura que as informações referentes aos ensaios estejam disponibilizadas 

ao cliente através dos relatórios de ensaio ou dos registros de análise no Formulário FO-118. 

7.6. Avaliação da incerteza de medição 

7.6.1.  O Laboratório estabelece diretrizes para avaliar a incerteza de medição, em seu 

Procedimento técnico PT-001 – Avaliação da incerteza de medição. 

7.7. Garantia da validade dos resultados 

7.7.1.  O Laboratório estabelece diretrizes para garantir a validade dos seus resultados, em seu 

Procedimento operacional PO-017 – Garantia da validade dos resultados. 

7.7.2.  O Laboratório participa de programas de comparação interlaboratorial, de forma a verificar o 

desempenho dos seus resultados.  

7.8. Relato dos resultados 

7.8.1.  O Laboratório analisa criticamente os resultados antes da sua liberação, de acordo com o 

Procedimento operacional PO-004 – Relato dos resultados. 

7.9. Reclamações 

7.9.1.  O Laboratório estabelece diretrizes para receber, avaliar e tomar decisões sobre 

reclamações, em seu Procedimento operacional PO-022 – Reclamações. 

7.10. Trabalho não conforme 
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7.10.1. O Laboratório estabelece diretrizes para os trabalhos não conforme, em seu Procedimento 

operacional PO-010 – Trabalhos não conforme, ações preventivas e corretivas. 

7.11. Controle de dados e gestão da informação 

7.11.1. O Laboratório estabelece diretrizes para o controle de dados e gestão da informação, em 

seu Procedimento operacional PO-014 – Controle de dados e gestão da informação. 

8. Requisitos do sistema de gestão 

8.1. Generalidades 

8.1.1.  O Laboratório mantém um sistema de gestão capaz de apoiar e de demonstrar o atendimento 

consistente aos requisitos da ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017, assegurando a qualidade dos 

resultados alcançados. 

8.2. Documentação do sistema de gestão 

8.2.1.  A Gerência do Laboratório estabelece, documenta e mantém políticas e objetivos para o 

atendimento ao propósito da ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017, e assegura que tais políticas e 

objetivos sejam reconhecidos e implementados nos níveis da organização do Laboratório. 

8.2.2.  O Laboratório estabelece diretrizes para elaborar a documentação do seu sistema de gestão, 

conforme o Procedimento operacional PO-001 – Documentação do sistema de gestão. 

8.3. Controle de documentos do sistema de gestão 

8.3.1.  O Laboratório controla os documentos relacionados com o atendimento à ABNT NBR 

ISO/IEC 17025:2017. 

8.3.2.  O Laboratório estabelece diretrizes para controlar a documentação do seu sistema de gestão, 

conforme o Procedimento operacional PO-002 – Controle de documentos do sistema de gestão. 

8.4. Controle de registros 

8.4.1.  O Laboratório estabelece e retém registros legíveis para demonstrar o atendimento aos 

requisitos da ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017. 

8.4.2.  As diretrizes para o controle dos registros do Laboratório estão estabelecidas no 

Procedimento operacional PO-019 – Controle de registros. 

8.5. Ações para abordar riscos e oportunidades 

8.5.1.  O Laboratório considera os riscos e as oportunidades associados às suas atividades, com o 

objetivo de: 

i) assegurar que o sistema de gestão alcance seus resultados pretendidos; 
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ii) aumentar as oportunidades para atingir os seus propósitos e objetivos; 

iii) prevenir ou reduzir impactos indesejáveis e possíveis falhas em suas atividades; 

iv) alcançar a melhoria. 

8.5.2.  O Laboratório identifica os riscos e as oportunidades, planeja as ações a serem tomadas a 

respeito de cada um, integra e implementa essas ações em seu sistema de gestão, e avalia a 

eficácia dessas ações. 

8.5.3.  As diretrizes do Laboratório para a abordagem dos riscos e oportunidades estão descritas no 

Procedimento Operacional PO-003 – Auditoria e análise crítica do sistema de gestão. 

8.6. Melhoria 

8.6.1.  O Laboratório busca identificar continuamente as oportunidades de melhoria, implementando 

quaisquer ações que sejam possíveis e necessárias. 

8.6.2.  O Laboratório obtém e analisa a retroalimentação dos seus clientes, utilizando tais 

informações para aprimorar o sistema de gestão, as atividades de laboratório e o atendimento ao 

cliente. 

8.6.3.  O Laboratório mantém uma pesquisa de satisfação em formato eletrônico, na qual é garantido 

o anonimato ao cliente. Ao final do serviço contratado, o cliente recebe um link para responder à 

pesquisa. Os dados recebidos pelo Laboratório são analisados eletronicamente, conforme o 

Formulário FO-021 – Avaliação do nível de satisfação do cliente.  

8.6.4.  O Laboratório recebe e trata individualmente as reclamações oriundas de seus clientes. As 

diretrizes para o recebimento, a validação e o tratamento das reclamações estão descritas no 

Procedimento operacional PO-022 – Reclamações.  

8.7. Ações corretivas 

8.7.1.  Ao identificar uma não conformidade, o Laboratório está empenhado em agir rapidamente, 

tomando ações imediatas para controlá-la e corrigi-la, ou para lidar com as suas consequências. 

8.7.2.  O Laboratório estabelece diretrizes para ações corretivas e preventivas, conforme o 

Procedimento operacional PO-010 – Trabalhos não conforme, ações preventivas e corretivas. 

8.8. Auditorias internas 

8.8.1.  O Laboratório planeja, estabelece, implementa e mantém um programa de auditorias internas 

para prover informações sobre o desempenho do seu sistema de gestão.  

8.8.2.  O Laboratório estabelece diretrizes para a realização de auditorias internas, conforme o 

Procedimento operacional PO-003 - Auditoria e análise crítica do sistema de gestão. 

8.9. Análises críticas pela Gerência 
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8.9.1.  A Gerência do Laboratório analisa criticamente e a intervalos planejados o seu sistema de 

gestão a fim de assegurar sua contínua adequação, suficiência e eficácia. 

8.9.2.  As diretrizes para a análise crítica pela Gerência do Laboratório estão descritas no 

Procedimento operacional PO-003 - Auditoria e análise crítica do sistema de gestão. 

9. Controle de revisões do documento 
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Anexo I – Lei 7.655/62, de 28 de dezembro de 1962. 
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Anexo II – Deliberação da Congregação FEQ 
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Anexo III – Organograma da Unicamp  

(https://prdu.unicamp.br/certificacao/estrutura-unicamp/) 

 

https://prdu.unicamp.br/certificacao/estrutura-unicamp/
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Anexo IV – Organograma da FEQ 
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Anexo V – Organograma do LRAC 

(simplificado) 
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Anexo VI - Designações de pessoal de Coordenação e de Supervisão 
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Anexo VII – Portaria Interna de indicação do Gerente da Qualidade 

 

 

 

 


